
INDICAÇÃO Nº 
1335
, DE 2013

                             INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos que bastem, (R$ 50.000,00), ou a doação de um veiculo tipo AMBULANCIA, a ser utilizada pelo serviço de saúde do município de ARIRANHA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Ariranha é um município brasileiro do estado de São Paulo. A cidade tem uma população de 8.547 habitantes (IBGE/2010)  e pertence à Microrregião de Catanduva.





Verifica-se, assim,  tratar-se de municipio de pequeno porte, já pelo numero de habitantes,  cujo orçamento não basta para todas as metas e ações vislumbradas pelo governo municipal, necessitando, destarte,  de aportes do Estado.




Com a assunção pelo municipio de todo serviço de saude atrvés do SUS, agravam-se as resposabilidades e os encargos dessa area prioritaria da atuação administrativa, o que causa grandes dificuldades na prestação de serviços, principalmente à população carente.




Assim exposto suscintamente, reputo como de necessidade o atendimento do pedido exarado no oficio anexo, de forma a oferecer aos cidadãos do municipio um transporte digno e eficaz.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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